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PORTA-RIA N. 054/2023 

R~Wkp MUNIC IPAL DE JAFORÃ/MS, Paulo Cesar Franjotti, rio eicio 

E 

;4 giawanístração superior 
lh conferidas pelo art. 
Cntituições Federal 

do Município, e de acordo com as at'tbuições 
46 da Lei Orgânica Municipal, bem corno, as 

ainda, considerando o resultado e Estadual, e 
do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

RE SOIVE 

è.xt. 1°. NOMEAR em caráter ftivo a partir da assinatura desta 
portaria, PÂMELA SIEBERT DE BARROS, LG n°. 2.301.134 SEJUSP/MS, 0FF 
059.711,06112, para o cargo de NERENDEIRA, Símbolo ASD-07 Nível, 1, 
conforme Edital de convocação 003/2023, com vencimento e carga horária 
de acordo com a legislação municipal que fixa o piano de cargos s 

e com o edital do concursos 

4. ica o servidor nomeado sujeito ar, Regime Geral d. •vdnc 
ci1, a cargo do INSS 	Instituto Nacional do Seguro Social, de acordo 

com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

1 

rt. 30, Esta Portaria entra em vigor ria data de sua pubiicaço ou 
fixaço revogadas as disposições em contrário. 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAFORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
H 	O Rfl4EIRO DIA DO MS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PUBLICADO NO ÕRGÃO OFICIAL 
DO MUNICIPIO 

JORNAL; 	  

EDIÇÃO:  2 	  
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TERMO DE POSSE EM CARGO EFETIVO 

    

EMPOSSADO A): PAM ELA SIEBERT DE BARROS 

 

CPF: 059.711.061-12 

  

CARGO/FUNÇÁO: MERENDEIRA 

1 CÓDIGO/SÍMBOLO: ASD-07 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMA NA IS 

,o 01 diã de niês de Março de 2023, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Japor Estado de Mato 
Ciróbio 1u Sul. 

i) eridar público comissionado conforme a Portaria de n°. 054/2023 tomou POSSE no cargo especificado, referido acima, o 
qual fiei submetido ao Regime Geral da Previdência Social, a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social — 1.N.S.S.. Definidos 
pelas Leis Federais n°. 8.212/91 e 8.213/91, em acordo com a Lei Complementar Municipal n°. 012/2002. 

O () horvidói,  () apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como, declarou cm apartado no estar desempenhando outro emprego ou função pública na forma 
vedada pelo art. 37. inc. XVI da Constituição Federal, ressalvadas as exceções legais. Para constar, eu, Lilian Ariane S. Melo em 
exercício neste Departamento, lavrei o presente TERMO que vai assinado pelo Prefeito Municipal e pelo empossado. 

P. 
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EmpÇjauda (i) 

PREFEITO M  ' .. . 	I' JAPORÀIMS 

1. 
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Quinta-feira, 02 de maiço de 2023 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 054/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS, Paulo Cesar Franjotti, no exercício da administração superior do Município, e 
de acordo com as atribuições lhe conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
e Estadual, e ainda, considerando o resultado final do concurso público de Edital no. 001/2022. 

RESOLVE  

Art. 10. NOMEAR em caráter efetivo a partir da assinatura desta portaria, PÂMELA SIEBERT DE BARROS, RG no. 
2.301.134 SEJUSP/MS, CPF n°. 059.711.061-12, para o cargo de MERENDEIRA, Símbolo ASD-07 Nível, 1, conforme 
Edital de convocação 003/2023, com vencimento e carga horária de acordo com a legislação municipal que fixa o plano 
de cargos e carreiras, e com o edital do concurso. 

Art. 20. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social, de acordo com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 055/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS, Paulo Cesar Franjotti, no exercício da administração superior do Município, e 
de acordo com as atribuições lhe conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
e Estadual, e ainda, considerando o resultado final do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

RESOLVE  

Art. 10. NOMEAR em caráter efetivo a partir da assinatura desta portaria, EDIVAL DE PAULA, RG n°. 001084857 
SEJUSP/MS, CPF n°. 920.312.261-34, para o cargo de MOTORISTA II-C, Símbolo STA-02 Nível, VI, conforme Edital 
de convocação 003/2023, com vencimento e carga horária de acordo com a legislação municipal que fixa o plano de 
cargos e carreiras, e com o edital do concurso. 

Art. 20. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social, de acordo com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 052/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS, Paulo Cesar Franjotti, no exercício da administração superior do Município, e 
de acordo com as atribuições lhe conferidas pelo art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem como, as Constituições Federal 
e Estadual, e ainda, considerando o resultado final do concurso público de Edital n°. 001/2022. 

RESOLVE  

Art. 10. NOMEAR em caráter efetivo a partir da assinatura desta portaria, GISELE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 
RG n°. 001.692.507 SEJUSP/MS, CPF n°. 038.997.231-20, para o cargo de CUIDADORA DE IDOSO, CRIANÇA E 

ADOLESCENTE, Símbolo ADM-11 Nível, III, conforme Edital de convocação 003/2023, com vencimento e carga horária 
de acordo com a legislação municipal que fixa o plano de cargos e carreiras, e com o edital do concurso. 

Art. 20. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social, de acordo com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 
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